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Direito à pensão 
por morte

“Tenho a guarda do meu neto. Se eu morrer, ele terá 
direito à pensão?”

O
s avós que detém a 
guarda dos netos 
têm a possibilidade 
de deixar a pensão 

por morte para crianças e 
adolescentes que estejam sob 
a sua guarda. O menor poderá 
receber o benefício até os 21 
anos de idade. Esse reconhe-
cimento é muito importante 
e necessário porque muitos 
avós assumem o papel de pais 
no lugar dos genitores e pas-
sam a cuidar dos netos como 
se filhos fossem. 

A advogada Jeanne Vargas, 
especialista em Direito Pre-
videnciário da Vargas Farias 
Advocacia, lembra que nem 
sempre foi assim. Até junho 
deste ano, quem se enqua-
drava nesta condição esta-
va aguardando uma decisão 
do Supremo Tribunal Fede-
ral (STF), a respeito de duas 
Ações Diretas de Inconstitu-
cionalidade que discutiam 
um trecho da Lei 9528/1997 
que excluía o menor sob guar-
da do rol de beneficiários do 
INSS. Por isso, até a conclusão 
do julgamento (que ocorreu 
em 7 de junho), o INSS pos-
suía um entendimento de que 
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(Márcia Nunes, Inhaúma, Rio).

essas crianças e adolescen-
tes não possuíam direito à 
pensão por morte, o que 
gerava o indeferimento 
dos pedidos.

Agora, com a recente de-
cisão do Supremo, crianças 
e adolescentes sob guarda 
são reincluídos na condi-
ção de beneficiários, tendo 
assim o direito de receber 
pensão por morte junto ao 
INSS.

Casos Resolvidos: Hum-
berto Becker (SMTR) Hele-
na Pires (Comlurb) Lucia-
na Monteiro (Caixa Econô-
mica Federal).

Ministério veta vacinação 
de adolescentes no país
Ministério da Saúde revisou decisão de vacinar adolescentes de 12 a 17 anos 
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O 
Ministério da Saúde 
publicou uma nota 
técnica recomen-
dando a estados e 

municípios a suspensão da 
vacinação do público adoles-
cente sem comorbidade. A 
pasta volta atrás logo após o 
início da campanha de imu-
nização desse público.

O documento do minis-
tério, assinado por Rosana 
Leite de Melo, secretária 
extraordinária de Enfrenta-
mento à Covid-19, afirma que 
a maioria dos adolescentes 
sem comorbidades são as-

sintomáticos ou apresentam 
poucos sintomas. No entan-
to, especialistas dizem que 
vacinar os mais jovens é uma 
estratégia importante para 
frear a transmissão.

“A Secretaria Extraordi-
nária de Enfrentamento 
à Covid-19 revisou a reco-
mendação para imuniza-
ção contra covid-19 em ado-
lescentes de 12 a 17 anos, 
restringindo o seu emprego 
somente aos adolescentes 
de 12 a 17 anos que apre-
sentem deficiência perma-
nente, comorbidades ou 

Rio mantém vacinação de adolescentes de 14 anos
 > A Secretaria Municipal 

de Saúde (SMS) decidiu 
manter a vacinação de 
adolescentes de 14 anos 
sem comorbidades. A de-
cisão contraria orientação 
do Ministério da Saúde, que 
deixou de recomendar a va-
cinação de menores de 17 
sem comorbidades 

“A recomendação do Mi-
nistério da Saúde (MS) leva 
em consideração o momen-
to de escassez de vacinas. 
No Rio de Janeiro, a vacina-
ção dos adolescentes de 14 
anos, já marcada para esta 
quinta e sexta-feira (16 e 17), 
está mantida”, disse a SMS, 
em nota. 

Apesar da manutenção da 
campanha de imunização 
para adolescentes de 14 anos, 
a SMS ainda não definiu se 
manterá também a vacinação 
das próximas faixas etárias de 
13 e 12 anos. O cronograma irá 
ser decidido em uma reunião 
do Comitê Especial de Enfren-
tamento à Covid-19.

“O tema será submetido na 
próxima quarta-feira (22) ao 
Comitê Especial de Enfren-
tamento à Covid-19, que ava-
liará as ponderações do MS”, 
explicou. 

Ainda segundo o órgão, o 
Conselho Nacional de Secre-
tários de Saúde (Conass) tam-
bém discute a questão.
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Vacinação de adolescentes segue na cidade do Rio de Janeiro

que estejam privados de li-
berdade, apesar da autori-
zação pela Anvisa do uso da 
Vacina Cominarty (Pfizer/
Biontech)”, informa.

A justificativa dada para 
a nova diretriz é de que 
maioria dos adolescentes 
sem comorbidades acome-
tidos pela covid-19 apre-
senta evolução benigna da 
doença. Além disso, a pasta 
também cita a redução na 
média móvel de casos e óbi-
tos. O governo pretendia va-
cinar 20 milhões de pessoas 
nesta faixa etária.
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